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ASSUNTO: READEQUAÇÃO DE REMUNERAÇÃO PARA A VAGA DE NUTRICIONISTA NO EDITAL DE Nº 001/ de 
15/12/2023

À Vossa Senhoria
Sávio Gurgel Nogueira 
Prefeito Municipal de Russas - CE 

Senhor  Prefeito,

O CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 11ª REGIÃO (CRN-11), pessoa jurídica de direito público,
autarquia federal de fiscalização do exercício profissional do nutricionista nos estados do Ceará, Piauí e
Maranhão, com sede na Av. Santos Dumont, Nº 1740, Salas 1112 a 1114, Aldeota, Fortaleza/CE, inscrita no
CNPJ nº 43.316.907/0001-77, por sua presidente GLAUCIA POSSO LIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, vem expor, para ao final requerer, o seguinte.

CONSIDERANDO o art. 11 do Código de Ética e Conduta do Nutricionista, aprovado pela Resolução CFN nº
599/2018, segundo o qual “É direito do nutricionista pleitear remuneração adequada às suas atividades,
com base no valor mínimo definido por legislações vigentes ou pela sua respectiva e competente entidade
sindical”.

CONSIDERANDO a  existência  do  Piso  Nacional  de  Referência  fixado  pela  Federação  Nacional  de
Nutricionistas (FNN) que prevê o valor de R$ 3.722,00 para a remuneração do cargo de Nutricionista com
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais1;

CONSIDERANDO que este Conselho Regional atua na defesa intransigente do regular exercício profissional
do Nutricionista e de suas prerrogativas;

CONSIDERANDO que a discussão acerca de matéria salarial e questões trabalhistas referentes à profissão de
Nutricionista são da alçada do Sindicato dos Nutricionistas deste estado, ainda que haja trabalho conjunto
frequente com este na garantia de melhores condições de trabalho para o profissional;

CONSIDERANDO que a presente provocação por esta Autarquia está em consonância com o propósito de
sua criação, a fiscalização do exercício profissional na área de sua jurisdição, representando, inclusive, às
autoridades  competentes  sobre  os  fatos  que  apurar  e  cuja  solução  ou  repressão  não  seja  de  sua
competência.

Dito isso, em atenção aos valores fixados como referência pela Federação Nacional de Nutricionistas (FNN)
de R$ 3.722,00 para a carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, solicita-se a ADEQUAÇÃO
DOS VALORES REMUNERATÓRIOS relativos à vaga de Nutricionista previstos no edital  recém-aberto. E
confiantes no acolhimento da reivindicação apresentada, colocamo-nos à disposição deste ente.

Atenciosamente,

GLAUCIA POSSO LIMA
PRESIDENTE DO CRN-11

1 A tabela de referência de honorários do Nutricionista está disponível no link: https://www.fnn.org.br/honorarios.
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